
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 024/2026 
Processo Administrativo Nº 02.08.00.464/2026 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n. 0 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar 

n.0 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) P ARTICIP ANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de conjunto de carteiras escolares e conjunto 
professor, conforme descrição do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação de Imperatriz - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. A adoção do caráter sigiloso do orçamento 

estimado para a presente licitação encontra amparo legal no artigo 24 da Lei nº 14.133/2021 , que 

faculta à Administração a possibilidade de não conferir publicidade imediata ao valor estimado da 

contratação. 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Prefeitura Municipal de Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: https:// licitaimperatrizma.com.br/ 

DATA: 03 de julho de 2026. 

HORÁRIO: 09 :00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLWDF) 

E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CHRISTIANE FERNANDES SILVA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
MAGNO RIBEIRO SILVA 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,10 (dez centavos) 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

Propostas com valores inferiores a 50% 

~ 
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INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE ( cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%) 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SlM (5%) 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 
NÃO 

HABILITAÇÃO? 

e-PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

NÃO 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MET/ME/EPP? SIM (25%) 
(Art. 48, III , Lei Complementar nº 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
NÃO 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 
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ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

conjunto de carteiras escolares e conjunto professor, conforme descrição do Termo de Referência, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital , sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

• Unidade Orçamentária : 2.0208 .00.0119 .21 37.1 2.365 - Ampliação, Desenvolvimento e 
Manutenção de Creches 

• Natureza da Despesa : 4.4 .90 .52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
• Fonte De Recursos : 500 
• Ficha: 454 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 

Unidade Orçamentária: 2.0208.00.0119.2137 .12.365 - Ampliação, Desenvolvimento e 
Manutenção de Creches 
Natureza da Despesa : 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recu rsos: 569 
Ficha: 455 

Unidade Orçamentária: 2.0208.00 .0120.2777 .12.365 - Ampliação, Desenvolvimento e 
Manutenção de Pré-Escolas 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 500 
Ficha: 478 

Unidade Orçamentária: 2.0208 .00.0120 .2777.12.365 - Ampliação, Desenvolvimento e 
Manutenção de Pré-Escolas 
Natureza da Despesa: 4.4.90 .52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 569 
Ficha : 479 

Unidade Orçamentária: 3.0209.00.1137.2628.12.361 - Manutenção e Desenvolvimento da 
Escola - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4.90 .52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 540 
Ficha : 524 

Unidade Orçamentária : 3.0209.00.l 137.2628 .12.361 - Manutenção e Desenvolvimento da 
Escola - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 541 
Ficha : 525 

Unidade Orçamentária : 3.0209 .00. l 137.2628.12.361 - Manutenção e Desenvolvimento da 
Escola - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4 .90 .52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 542 
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Ficha: 526 

Unidade Orçamentária: 3.0209 .00.1137.2628.12.361 - Manutenção e Desenvolvimento da 
Escola - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 543 
Ficha : 527 

Unidade Orçamentária : 3.0209.00 . l 138 .2633 .12.365 - Manutenção e Desenvolvimento das 
Creches - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4 .90 .52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 540 
Ficha: 665 

Unidade Orçamentária : 3.0209.00 . l 138.263 3. 12.365 - Manutenção e Desenvolvimento das 
Creches - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4 .90.52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 540 
Ficha: 666 

Unidade Orçamentária : 3 .0209 .00 .11 38.2633.12.365 - Manutenção e Desenvolvimento das 
Creches - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4.90 .52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 540 
Ficha: 667 

Unidade Orçamentária : 3.0209 .00.11 38.2633 .12.365 - Manutenção e Desenvolvimento das 
Creches - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4 .90 .52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 540 
Ficha : 668 

Unidade Orçamentária : 3.0209 .00.l 139.2785 .12.365 - Manutenção e Desenvolvimento da Pré 
Escola - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 540 
Ficha: 717 

Unidade Orçamentária : 3.0209 .00. l 139.2785.12.365 - Manutenção e Desenvolvimento da Pré 
Escola - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4 .90 .52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 541 
Ficha : 718 

Unidade Orçamentária : 3.0209.00. l 139.2785 .12.365 - Manutenção e Desenvolvimento da Pré 
Escola - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 542 
Ficha: 719 

Unidade Orçamentária: 3.0209.00 .1139 .2785.12.365 - Manutenção e Desenvolvimento da Pré 
Escola - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4 .90.52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 543 
Ficha: 720 
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Unidade Orçamentária : 3.0209.00. l 175.2794.12.361 - Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Tempo Integral - Fundamental - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4 .90 .52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 540 
Ficha : 611 

Unidade Orçamentária: 3.0209.00.l 175 .2794.12 .361 - Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Tempo Integral - Fundamental - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 541 
Ficha : 612 

Unidade Orçamentária: 3.0209.00. l 175 .2794.12.361 - Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Tempo Integral - Fundamental - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4.90.52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 542 
Ficha: 613 

Unidade Orçamentária : 3.0209 .00.1175 .2794 .12.361 - Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Tempo Integral - Fundamental - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa : 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 542 
Ficha: 613 

Unidade Orçamentária : 3.0209 .00.1176.2049.12.365 - Construção, Reforma, Ampliação, 
Manutenção e Aquisição de Equipamentos de Pré Escolas - Ed. Infantil - Ens. Tempo Integral 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 540 
Ficha:775 

Unidade Orçamentária : 3.0209.00.1176.2049.12.365 - A Construção, Reforma, Ampliação, 
Manutenção e Aquisição de Equipamentos de Pré Escolas - Ed. Infantil - Ens. Tempo Integral 
Natureza da Despesa: 4.4.90 .52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 541 
Ficha:776 

Unidade Orçamentária: 3.0209.00.1176 .2049.12.365 - Construção, Reforma, Ampliação, 
Manutenção e Aquisição de Equipamentos de Pré Escolas - Ed . Infantil - Ens. Tempo Integral 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 542 
Ficha :777 

Unidade Orçamentária : 3.0209.00.1176.2049 . l 2.365 - Construção, Reforma, Ampliação, 
Manutenção e Aquisição de Equipamentos de Pré Escolas - Ed . Infantil - Ens. Tempo Integral 
Natureza da Despesa: 4.4 .90 .52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 543 
Ficha :778 

2.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

sati façam as-condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

ocumentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
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procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "PORTAL DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ" através do site https ://licitaimperatrizma.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

3.1.2 . 

3.1.3. 

3.1.4. 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 
edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3 .1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. 

3.3 .3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 
3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 
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O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 

Pessoa fís ica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital , tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil , por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133 , de 2021 . 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1 .1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

C . so a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital , até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 . A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial , o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.l. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 . 

4.4 .3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. 6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123 , de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do 

art. 4°, da Lei n.º 14.133 , de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133 , de 202 l , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aque le estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4 .10.l. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3 . Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

o. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conforrnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Terrno de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conforrnidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 
7 .2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 
7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances interrnediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 
7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão inforrnadas, em tempo real , do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
7 .6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total resp ,sabilidadé da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7 .7. O li .i- ~dérâsolicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

tequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 
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7 .8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11 . No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

7.11.1.2. 

7.11.1.3 . 

7.11.1 .4 . 

7.11.1.5. 

sucessiva, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1 O ( dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11 .2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11 .2.3 .1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 
/ 

7.11.2.3 .2 . 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o ence1rnmento da sessão e 

eventuais proITogações. 

7.11.3.2 . 

7.11.3.3 . 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

proITogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários . 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133 , de 2021 , nesta ordem: 

7.12 .1.1. disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12 .1.4. 

proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

fu istindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

empresas brasi leiras; 7.12.2.2. 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 , de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 
instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

8.3 .2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3 .5. 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos aiiigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.0 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4 . No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 
regras esp cíficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

uand aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

valores totais até R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 
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Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% ( dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

8.7.1. 

8.7.2. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% ( dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal , sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

com inações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2 . O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. N hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

esco to definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

v ntajosas, após definido o resultado do julgamento. 

/( / 9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

P' inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

1 icitatório. 
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9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. 

10.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 
10.7 . Ve~ adas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

" ontrat ção examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

co.- patibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração . 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5 .1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 
apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
10.10. No caso de bens e serviços em geral , é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2 . inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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-...... o 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderei ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

10.12.2. 

substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.13 .1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes . 

10.13 .2. 

10.13 .3. 

10.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital , a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital , podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 

do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referênc ia somente 

serã~ fgidos , em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

d~6hante mais bem classificado . 
. . 1. / Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital , via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, att. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. 

11.11. 

11.12. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação . 

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização . 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123 , de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis . 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. 

14. 

As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3 . A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ lº do art. 17 da Lei nº 14.133 , 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração admin istrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 15.1.2.2. 

15.1.2.3 . pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.5 . 

15.1.6. 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. 

15.1.6.2. 

15.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 0 12.846, de 2013. 

15 .2. Com fulcro na Lei nº 14.133 , de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

15.2.1. 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2 .4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabi litação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3 .2. 

15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.5. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15 .4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.5. 

15.6. 

15.7. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20.1.3 , a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

15.4.2 . Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5 , 20 .1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20 .1.3 , quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

sta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20 .1.5, 20 .1.6, 20.1 .7 

e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20 .1.1, 20.1 .2 e 20.1.3 que 
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ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n. º 14.133/2021 . 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3 , 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

15.13. 

15.14. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis , contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 

16.2 . A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.5 . Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https ://licitaimperatrizma.com.br/ e vincularão os 
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participantes 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

e a Administração. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

17.2.1. 

17 .2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato . 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

17 .5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais , desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

17 .8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

17.9. 

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

17.8.2. 

17.8.3 . 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001 , serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 
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17.11. 

17.12. 

17 .13. 

17.14. 

17.15. 

18. ANEXOS 
Anexo I 

ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https ://1 icitaimperatrizma.com. br/ e www.imperatriz.ma.gov. br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n. º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0
, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Anexo II 

Anexo III 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 18 de junho de 2026. 

< ~ 
Magno Ribeiro Silva 

Secretário Municipal de Educação 
Portaria Nº 5. 720/2026 
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ESTADO DOMARA . HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

<<TERMO DE REFERÊNCIA>> 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFElTURA IUNJCJPAL DE IMPERATRlZ 
SECRETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1.1. O presente Ten110 de Referência visa Contratação de empresa especializada em fornecimento de conjunto de 
carteiras escolares e conjunto professor, conforme descrição do Tem,o de Referência, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA, conforme tabela, condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados corno comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, 
não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

iSPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 

julgamento das propostas; 
2.2. A adoção do caráter sig iloso do orçamento estimado para a presente licitação encontra amparo legal no artigo 

24 da Lei nº 14.133/2021 que faculta à Administração a possibilidade de não conferir publicidade imediata 
ao va lor estimado da contratação. Esta medida estratégica visa, primordialmente, est imu lar uma disputa real e 
efetiva entre os I icitantes, de modo que as propostas apresentadas reíl itam os custos operaciona is e as margens 
de lucro reais de cada empresa, sem que o teto estabelecido pelo Município sirva de limitador para a concessão 
de descontos mais agressivos. Ao omitir o valor de referência até a fase de julgamento, a Administração induz 
os participantes a buscarem sua máxima eficiência privada, evitando que os lance.s se estabilizem em 
patamares próximos ao limite máximo aceitável. 
No caso específico da aquisição de conjuntos escolares, trata-se de um mercado com ampla oferta e 
padronização, onde a variação de preços de insumos e logística pode permiti r margens competitivas distintas. 
O sigilo temporário atua como um mecanismo de proteção ao interesse público, pois impede que potenciais 
fornecedores alinhem suas propostas meramente para atender ao preço estimado, o que frequentemente 
resultaria em contratações por valores superiores aos que seriam obtidos em um cenário de incerteza sobre o 
limite orçamentário. Assim, busca-se garantir que a seleção da proposta mais vantajosa não seja prejudicada 
por uma convergência a11ificial de preços, assegurando a plena observância ao princípio da economicidade. 
É importante ressaltar que a opção pelo sigilo não mitiga a transparência do certame, urn a vez que o valor 
estimado permanece acessível aos órgãos de controle interno e externo, sendo obrigatoriamente revelado aos 
licitantes e ao público imediatamente após o encerramento da fase de lances ou julgamento. Essa publicidade 
diferida assegura a lisura do processo e permite a verificação da adequação da proposta vencedora aos 
parâmetros de mercado previamente apurados. A medida se justifica, portanto, como urna ferramenta de 
governança voltada à otimização dos recursos públicos, garantindo que o Município obtenha equipamentos de 
qualidade para a rede de ensino com o menor dispêndio possível. 
Dessa forma, a manutenção do orçamento sob sigilo até a etapa final de classificação das propostas é uma 
decisão técnica fundamentada na necessidade de maximizar a tensão competitiva entre os interessados. Com 
essa estratégia a Administração Pública desestimula comportamentos meramente reativos e fomenta uma 
postura proativa dos fornecedores na elaboração de seus orçamentos, resultando em uma contratação que 
reflete com maior precisão a realidade do mercado e protege o erário de possíveis distorções decorrentes da 

publicidade antecipada dos va lores de referência. 
ESPECIFICAÇÕES E ESTiMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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Item 

2 

3 

4 

ESTADO DOMARA 'HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATIUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dcscriçno 
[COTA AMPLA CONCÓRRÊNCIA} • CO JUNTO PARA ALUNÔ 
TAMANHO 3 ALTURA DO ALUNO: DE 1,19M A 1,42M (TAMPO 
INJETADO) · AMARELO· CJA-03B • Conjunto do aluno individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (umn) cadei ra, certificado pelo 
INMETRO. Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conj unto al uno 
individual. Mesa individual com tampo cm plástico injetm!o com 
aplicação de laminado melaminico na face superior, dotado de travessa 
estrutura l i,tjetada em plâstico técnico, montado sobre estrutura tubu lar 
de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira individual 
empilhável com assen to e encosto em polipropileno injetado, montados 
sobre estrutu ra tubular de aço. Especificações Têcnica conslanles no 
Anexo I do Termo de Referência. 

I QUÃNTÍDÃÔÊs-POR ifa-GÃO PARTICIPANTE 

nidade 

Unidades 

, Sec~ctar\!J_MunJcip~ ~ .f.d~~açllo I Quantida_d_e: _7_50,00_1.Yalor "!:_ata!_ ~LQS9 
[COTA RESERVADA ME/EPP] • CO JUNTO PARA ALUNO 
TAMAN HO 3 ALTURA DO ALUNO: DE Ll9M A 1,42M (TAMPO 
INJETADO) · AMARELO - C.IA-038 · Conjunto do aluno individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadcirn, certificado pelo 
INMETRO. Móveis escolares • Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
indiv idual. Mesa individual com tampo em plástico injctndo com 
aplicaçilo de laminado melamlnico na tàcc superior, dotado de travessa 
est rutural irüetadn em plástico técnico, montado sobre estrutura tu bular 

Unidades 

de aço, contendo porta-l iv ros em plástico injetado. Cadeira individual 
empi lhável com asse nto e encosto cm polipropileno injetado, montados 
sobre estrutu ra tubular de aço. Especilicaçôe Têcnica constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 
QUANTÚ)ADES POR ÓHGÃÓ PARTI CIPANTE 
Sc,9retpr_[a M~u!i~if!fll !_lc_Equ~fl,<!g I Quantidade: 25Q,00 L V:;t~r Total SIGILOSO 
(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA!· CONJUNTO PARA ALUNO 
TAMAN HO 4 ALTURA DO ALUNO: DE 1,J3M A 1,59M (TAMPO 
INJETADO) . VERMELHO · CJA-04 B · Conjunto do aluno individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (urna) cadeira, certificado pelo 
INMETRO. Móveis escoli1rcs • Cadei ras e mesas para conj unto alu no 
indi vidual. Mesa individua l com tampo em plástico injetado com 
apl icação de laminado melaminico na face superior, dotado de travessa 
estrutural injetada em plâstico técnico, montado sobre estrutura tubular 

Unidades 

de aço, contendo porta-! ivros em plástico injetado. Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto cm polipropileno injetado, montados 
sobre esl rutura tub ular de aço. Especificações Técnica constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 
QUANTÍDADES POR 6RGAO -PARTICIPANTE 
SE_<:E_Cta!!!I N!_~Lc ipal de Educaçao I Quantidade: 1.125,00J Valor Total Sl91L_QSQ 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - CO JUNTO PARA ALUNO 
TAMANHO 4 ALTURA DO ALUNO: DE 1,33M A 1,59M (TAMPO 
INJETADO) . VERMELI 10 - CJA-0413 · Conjunto do aluno indi\'idunl 
composto de 1 (urna) mesa e 1 (uma) cadeira. ceriilicado pelo 
INMETRO. Móveis scolarcs • Cadeiras e mesas para co1\junto aluno 
individual. Mesa individual com rnmpo em plástico injetado com 
apl icaçilo de laminado mclamínico na face superior, dotado de lrnvessa 
estrutural i1~jetada cm plástico técnico, montado sobre cstrulura tubu lar 
de aço, contendo porta-1,vros em plástico injetado. Cadeira ind ividual 
empi lhável com assento e encosto em polipropi leno injetado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. Especificações Técnica constantes no 
Antxo I do Te m10 de Referência. 
Q.UANTIDA l> ÊS l'OR ÓRG-,fo PARTICIPANTE 

__ Sç_sr.c taria_Mt!ni_cipal_dc_.E!!ucu.s:âo I Quantidade: 375,001 Vnl.9r SIGILOSO 
[COTA AMPLA CONCORRENCIA] - CONJUNTO PARA ALUNO 
TAMANHO 5 ALTURA DO ALUNO: DE 1,461\i A 1,76M (TAMPO 
INJETADO) • VERDE - CJA-058 • Conjunto do aluno individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, ce rtitícado pelo 
INMETRO. Móveis escolares • Cadeira · e mesas para conjumo aluno 1 

indiv idual. Mesa individual com lampo em plásti co i1lictaclo com ' 
apl icação de laminado melamínico na face superior, dotado de lravessa 
es trutu ral injetada em plást ico técnico, montado sobre estrutura tubu lar 
de aço. contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira indiv idual 
empilhável com assento e cnco to crn polipropileno injetado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. Especilicações Técnica consínntcs no 
Anexo 1 90 :remio de Referência. 

Unidades 

Unidades 

Quant. 

750 

250 

.J. 

1.125 

375 

750 

RS Unit. 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIG ILOSO 

SIGILOSO 
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RS Total 

SIG ILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SICi lLOSO 

SIG ILOSO 
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6 

7 

8 

9 

iO 

ESTADO DO MA RA .HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRI Z 
SEC RETARIA MUN ICJP. L DE EDUCAÇÃ O 

QUANTIDADES POR óiiGAO PARTICI PANTE 
, . Secretaria lvlunicipnl de Educaç~o I Quantidade: 750,001 Valor Tota\)>19 1LOSO 
, [COTA RESERVADA ME/EPP) - CONJU TO PARA ALUNO r 

TAMANHOS ALTURA DO AL UNO: DE 1,46M A 1,76M (TAMPO 
INJETADO) - VERDE - CJA-058 - Conjunto do aluno individual 

, composto de 1 (uma) mesa c 1 (uma) cadeira, ce rtificado pelo 
' fNMETRO. Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto al uno 
' indiv id ual. Mesa ind ividual com tampo em plástico injetado com 

apl icaçílo de laminado melaminico na face superior. dotado de travessa 
estrutural injetada em plástico técn ico, montado sobre estrutura tu bular 
de aço, contendo pana-livros cm plástico injetado. Cadeira individual 
empilháve l c-0111 assento e encosto em polipropileno injetado, montados 
sobre estrut urn tubular de aço. Especificações Técnica constantes no 
Anexo I do Termo de Refe rência. 
QUANTIDAD ES POR ÓRG . .\O PA RTICIPANTE 

Unidades 

§ec!etaria Mu11i1:ipal de Edu_caç_ào I Quai1t[c!.!3~e: 250,0_0J Valor To),!!15.JQLLQSO 
[COTA AMPLA CONCORR ÊNCIA ] - CONJU TO PARA ALUNO 
TAMANHO 6 ALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A 1,88M (TAMPO r 

INJETADO) - AZUL - CJA-06B - Conjunto do aluno inaividual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, cert ificado pelo 
INMETRO. Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. Mesa individual com tampo em plástico injetado com ' 
ap licação de laminado melnmín ico na face superior, dotado de travessa 
estrutural injerndn em plástico t~cnico, montado sobre estrutura tubular 
de aço, contendo puna-livros em plástico injetado. Cadeira individual 
cmpilhiivel com assento e encosto em polipropilcno injetado, montados 
sohre estrutura tubu lar de aço. Especificações Técnica constantes no 
Anexo I do Termo de Referência. 

Unidades 

QlJANTÚ)iÓES POR ÓRG.Ã.O PARTICIPANTE 
Sec_r!:_~artaMJ!'} i~ipaljc_Ec)ucaçi,o I Qua_n) ida~e: 2.2 ·0,00 J Valor T(!!al_SJGILQ~ _ 

' [COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO PARA ALUNO : 
TAMANHO 6 ALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A 1,88M (TAMPO 
INJETADO) - AZUL - CJA-06B - Conjunto do aluno individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (t1111a) cadeira, cenificado pe lo 
INMETRO. Móveis escolares - Cadei ras e mesas para conjunto aluno 
indiv idual. Mesa individual com tnmpo cm plástico injetado com 
11plicaç.\o de laminado me laminico na face supe rior. dotado de travessa 
estrutural injelílda tm plástico técnico, montado sobre estrutura tubular 
de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira individual 
empilh iivel com assento e encosto cm pol ipropi leno injetado, montados 
sobre estrutura tu bular de aço. Especificações Técnica constantes no 
Anexo I do Tcrrno de Referencia. 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTI CIPANTE 

Unidades 

., _Secretn_ri_a 1-1,u.nicipal de ~ducação I Quantidade: 750,00 J Valor ·rotai §IGILQ.SO 
' [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO PARA AL UNO 1 

TAMANHO 7 ALTURA DO ALUNO: DE 1,74M A 2,07M (TAMPO 
INJ ETADO) - MARROM • CJA-0713 · Conjunto do aluno individual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (tuna) cade ira, ccnificado pe lo 
INMETRO. Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
ind ividual. Mesa individual com tampo cm plâstico injetado com 
aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de trnvcssu 
estru tural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular 
de aço, contenJo ponu-l ivros cm plás ti co injetado. C.idcira ind ividual 
empilhável com assento e encosto em pol ipropileno injetado, montados 
sobre e. tru tura tubular de aço. Especificações Técnica constantes no 
Anexo I do Termo de Rete1ência. 
QlJÂNTÍDADES Í>oriônGil.O P/\ llTICIPANn :· 

Unidades 

Secretaria MuniciJJnl de Educação J Quantidade: 563,001 Valor Total SIGI LOSO 
;. [COTA RESERVADA ME/EPP] ~ CONJÚNTO PARA . ALUNO , -

TAMANHO 7 ALTURA DO ALUNO: DE 1,74M A 2,07M (TAMPO 
INJETADO) . MARROM - CJA-078 · Conjunto do aluno ind iv idual 
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, cenificndo pelo 
INMF.TRO. Móveis escolares - Cadeiras e mesas parn co1tjunto aluno 
indiv idual. Mesa inuividual com tampo cm plás tico injetado com 
aplicm,~o de laminado mclmnlnico na face superior, dotado de travessa 
estrutural injetada értl plà~tico técni o, montado sobre estrutura tubular 
de aço, contendo porta-livros em plá.~tico injetado. Cadcirn ind iv idual 
~rnpi lh:\v~_l c,,m assc!l!O e encosm cm pol ipropi(eno injeta~o, monlados 

Unidades 

250 

2.250 

750 

563 

187 

SIG ILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIG ILOSO 

SIGILOSO 

Sccret11 ria Mun icíp:1 1 de Educa~i1o I CNPJ : 06.074.091/0001-96 
Ru a Urbano Sa ntos, nº 1657, Juçara, Imperatr iz, Maran hão, Brasil 

www. irnperatriz.mn.gov.br 
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sobre estrutura tubular de aço. Especificações Té nica const; ntcs no 
Anexo I do Termo de Referência. 
QUANTIDÁDES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Sccrc!arJa_ M_.!:!ni_sipal de _Educação I Quantic)ade: 187,00 1 Valor Totalj lGILOSO 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - MESA ACESSÍVEL PARA 
PESSOA EM CADEIRA DE RODAS (PCR) MA -02 - Mesa individual 
,1ct:ssivcl para pessoa em cadeira de rodas (PC R), com tampo em MDP 
ou MDF, revestido na face superior eni laminado melamínico e na face U11idad~s 
inferior em chapn de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de 
aço. Especi ficações Técnica constantes no Anexo I do Termo de 1 

Referência. 
QllAN'TIDADES POR ÓRG ÃO PARTICIPANTE 
Sccr~taric:_!'0_unicip~I de Educaçilo I Quan1idade: 225,00 1 Valor Tot~I_SIGILOSO 
[COTA RESERVADA ME/EPPJ - MESA ACESS ÍVEL PARA . 
PESSOA EM CADEIRA DE RODAS (PCR) MA-02 - Mesa individual 
accsslvel parn pessoa cm cadeira de rodas (PCR), com tampo em MDP 
ou MDl', revestido na face superior em laminado mclaminico e na face 
inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutu ra tubullií de 
aço. Especificações Técnica constantes no Anexo I do Termo de 
Refer~n_cia. 
QUANTIDADES POR ÓRGi\O PARTI CIPANTE 

Unidades 

Secretaria Munic ipal de Educação I Qunntidade: 75,001 Valor Total SIGILOSO 
[éo{A . AMPLA CONCORRÊNCIA] • CONJUNTO - PARÁ r 
PROFESSOR I C.IP-01 - Conjunto do professor composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira. 1.2 1.3 Mesa indiv idu al com tampo em MDP 
ou MDF, revestido na lace superior em laminado melaminico e na foce ' 
interior cm chapa de balanceamento. painel frontal em MDP ou MDF, 
montado ;obrl! estrut11ra tubular de aço. Cadeira ind ividual empilhável 
com assemo e cnrusto em pol ipropilcno injetado, 1110111ados sob re 
~st ruturn tubular d~ aço. Espl!cificaçõc Técnica constantrs no Anexo 1 

, Jo Termo de Reforencia. 
QtiÃ-NTID.~DES POR ÓRGÃO PARTICIPAl'ffE 

UniJad.:s 

Seçret_uria l'-1unicipal de Educação I Quantidade: 563 ,00 1 Valor Total SIGILOS_O 
[COTA RESERVADA ME/EPP] • CONJUNTO PARA PROFESSOR 
1 CJP-0 1- Conj unto do professor composto de 1 (uma) mesa e 1 (um:i) 
cadeira. 1.2 1.3 Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em la111i11odo melarninico e na face inferior 
em chapa de balanceamento, painel frontal cm MDP ou MDl', montado 
sobre estruturo tubular de aço. Cadeira individual empilhável com 
assento e cncos10 em polipropileno injetado. montados sobre cstrutma 
tubul ar de aço. Especificações Técnica consrnntes no Anexo Ido Termo 
de Referência. 
QU1,NiIDADES POR ÓRG:\0 PARTICIPANTE 

Unidades 

S_.:c1çturia_Mu11icipnl de Educaç~o I Quantidade: 1 $7,00 l Vulor_i:,ornl _SIGILOSO 
[COTA AMPLA CONCORR ÊNCIA] • CONJUNTO PARA 
REFEITÓR IO !Ní'ANTIL: MESA RETANGULAR 
MONOOLOCO - Mesa Retangular Monobloco com bordas 
arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares 
cm aço 50x30mm parede 1 ,'.!. O Iampo será confeccionado em 

, MDF de 15 mm com ré engrosso de 30mm. revestido em ua 
face superior em laminado melarnínico pós formavel de 0,6111111 
de espessura, acabamento de superllcie texturizado e 
encabeça:11cnto de lita de bordo em PYC branco. Acabamento 
da face inferior cm laminado melamínico branco brilhante. 
Especi ficações '!\:..:nicas constantes no Anexo I do Termo de 
Referência . 
QU;\ NTIDAD ES l'OR ÔRGr\O l'ARTI CIPANTE 

Unidades 

_Se~r~uria 1'--) l!_nicipal. ~e E_ducac;ào I Quantidade: 750,00 1 Val0r Total ~IGiLOSO . 
[COTA RESERVADA ME/EPP] CONJUNTO PARA 
REFEITÓRIO INFANTIL: MESA RETANGULAR 
MONOBLOCO - Me a Retangular Monobloco com bordas 
arredondadas. medindo I .RO x 0.80, com estruturas rernngularcs 
em aço 50x30mm parede 1,2. O tampo sc:rá confc..:cionado cm 
MDF de 15 mm com n: engrosso de 30mm, revestido em sun 
face superior em laminado melamínit:o pós forrnuvel de 0.6mm 
de espessura. acabame11to de supcrílcie texturizado e 

Unidad~s 

225 

75 

561 

187 

750 

250 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO SIG ILOSO 

SIGILOSO SIG ILOSO 

SIGILOSO SIG ILOSO 

SIGILOSO SICi lLOSO 

SIG ILOSO SIGILOSO 

-· . -· - -·----•-· -- -------· __ .,, __________ ,. ________ --·- &--•·•---
Secrctnria Municipal de Educação l CNP.J: 06.074.091/0001-% 

Rua Urbano Snntos, nº 1657, Juçara, Imperatriz., Maranhão, Brasil 
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encabeçamento ue fita de bordo em PVC branco. Acabamento 
da face inferior em laminado melaminico branco brilhante. 
Especificações Técnicas constantes no Anexo I do Termo de • 
Referência. 
QÍJÃNl;IDADES POR ÓRGAO PARTI CIPANTE 
Scc~ctaria ~ unicipal de Educaçao l Quantidade: 250,00 j Valor Tom! SIG! LO~O 

Valor Tola! S!GILOSO 

2.3 As especificações técnicas de cada item consta em anexo a este Termo de Referência 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz enfrenta um problema crítico relacionado ao desgaste e 

à precariedade do mobiliário escolar. Este cenário compromete a scgurnnça e a ergonomia de alunos e 
professores, impactando diretamente a qualidade do ambiente educacional. Além disso, o aumento 
constante na demanda por matrículas agrava a situação, uma vez que a falta de conjuntos adequados impede 
o pleno funcionamento das unidades de ensino. A situação atual não apenas afeta o conforto, mas também 
a segurança dos usuúrios, tornando urgente a necessidade de intervenção. 

Os principais afetados por essa situação são os alunos e professores das escolas municipais, que vivenciam 
diariamente as dificuldades impostas pela falta de mobiliário adequado. A administração escolar também 
é impactada, pois enfrenta desafios na gestão das unidades de ensino devido à insuficiência de recursos 
materiais. A percepção comum entre esses atores é a de que a precariedade do mobiliário compromete a 
eficácia do processo educativo e a integridade física dos 1::nvolvidos. 

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa garantir urn ambiente pedagógico digno e segure\ 
em conformidade com as normas técnicas da educação pública. Espera-se que a aquisição de novos 
mobiliários resulte em benefícios significativos, como a melhoria das condições de ensino, aumento da 
segurança e conforto para alunos e professores além de possibilitar um melhor aproveitamento do espaço 
escolar. Esses resultados contribuem para a eficiência do sistema educacional e para o atendimento 
adequado à crescente demanda por matrículas, justificando o investimento necessário . 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contrataçiío encontra-se pormenorizadu em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALlNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A presente demanda encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) cto l!.\ereí1~io 

corrente, documento que está cm fase final <lc elaboração e trâmite administrativo, razuo pela ciual a 
comprovação documental correspondente será acostada aos autos oportunamente 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

encontra-. e pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminarns, apêndice deste Termo 
de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6. 1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda 

a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico cspccí fico dos 
Estudos Técnicos Prelimimires, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7 .1 . Para a presente contratação não será obrigatória a apresenraçào de amostn1s por pH1te da I icitante vcnccdo,-a. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

Sctretarin Muniripal lle Educaçi\o I C PJ : 06.074.091 /0001-% 
Rua Urhnno Santos, nº 1657, ,fuçan1, lmpcrntriz, Maranhão, Brasil 

www.impcrntriz.ma.gov.br 
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8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como requisito 
de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) cio valor estimado da contratação, nos termos 
cio artigo 58, caput e § l º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da proposta, observado o seguinte: 
8.2 .1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Imperatriz-Mi\. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1% (um por cento) do 
valor estimado para a contratação apresentadas nas seguintes condições: 

a) Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
b) Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido como 
garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil: Ag: 0554-
1, c/c: 50.735-0 em nome da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA . 
c) Seguro garantia. mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprir 
com o valor proposta) com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar 

·da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 
d) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original , emitid:.~ 
por entidade em funcionamento no País, em home da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado 
do Maranhão, com a prazo de validade de no mínimo 12.0 (cento e vinte) dias a contar da data de 
recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 

8.3. A garantia prestada, só será I iberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a I icitante, desde que 
não tenha havido recur o ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e classiticadas, após a 
adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja devolução ocorrení após a 
assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato. 

8.4. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.5 . Um:.:i vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento rclacionadü a 

diligências na sua proposta; 
8.6. se após devidamente convocado o licitanle recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita o 

instrumento contratual ou ; 
8.7. não apresentar seus documentos para contratação; 
8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicndos no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
8.9. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de qrn: trata o§ 1 ° do art. 96 d:i Lei 14 .133 

de 2021. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Será exigida fl garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da Contratação, observado o seguinte: 
9.3. Termo de Recebimemo de Garantia da Contratação emitido pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Imperatriz-MA. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, apresentadas nas seguintes condições: 

9.4. Se a opção da gflrantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser em ilidos sob a formr1 escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liq11idação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da razendn. 

9.5. Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o lic itante deverá recolher o valor exigido como garantia 
mediante Drpósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil: Ag: 0554-1, r.:./c: 50.735-0 
em nome da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 

Secretaria Municipal <le Educnçllo I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urlluno Santos, nº IG57, Juçarn, lmpenitri:r., l\lftranh5o, llrnsil 

www.im pernlriz. m a.gov.llr 
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9.6. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipa ! de imperatriz, Estado do Maranhão, cobrindo 
o risco de quebra dos termos do contrato (caso a licitante desista de cumprir com o valor rroposta), com 
o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de assinatura do contrato. 

9.7. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em home da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do 
Maranhão, com a prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data da assinatura 
do contrato. 

9.8. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máxi n10 , até a data 
de assinatura do contrato. 

9.9. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser preslada em até I O dias úteis após a 
assinatura do contrato . 

9. 1 O. O contrato ou outro instrumento hábil que o s.ubstitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas cm relação à garantia da contratação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
I 0.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E PARTICTPAÇÃO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
11.1 Em conformidadç com a Lei Com plementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III , 

alterados µela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11. l. l Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser ele participaç:.'io 

exclusiva de Microempresas -- ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microcmprecndedor 
fndividual - MEi ; 
11 .1.2 Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

11 .2 Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para ns 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
lance, nos termos do §2° do art. 44 da LC 123/2006; 

11.3 Não será ad mitida a participação de empresas em regime de consórcio, nos rermos do art. 15 da Lei n" 
I 4. 133/202 1. 

I 1.4 A vedação à participação de empresas em consórcio justifica-se pela natureza comum e paJron izr.da do 
fornecimento do objeto, visto que o mercado local e regional possui ampla oferta de empresns plena,ncnte 
capazes de atender à demanda de forma individual. A complexidade do o~jeto é considerada ordinária, não 
exigindo a união de esforços técnicos ou financeiros que fundamente a necess idade de formação de consón;ios 
para ampliar a competitividade do certame. Além disso, a execução por empresa única favorece a cfici.encia 
administrativa e a celeridade na fiscalização direta pela Secretaria Municipal de Educaç~o. A centralizaçiir, ela 
responsabilidade em uma única contratada simplifica a logística do objeto, ev itando a fragmentação de 
obrigações que poderia comprometer o fornecimento contínuo às unidades escolares. Dessa forma, assegura-se 
maior segurança jurídica e con trole operacional, cm estrita observância aos princípios da economicidade e do 
interesse público. 

12. DA VlGÊNCTA CONTRATUAL 
12 .1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descr.ita 110 instrumento contratual, na forma do attigo 105 da Lei nº 14. 133, de 2021, prorrogável , na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECíMENTO 
Forma de seleção e critério ele julgmnento da proposta 

Secretaria !\'lunicipal ele Ed ucnçi'lo I CNPJ: 06.07~.09l/0001-96 
Run Urbnno Santos, i;" 1657, Juçurn, lmperutriz, Marnnhfo, ílrnsi l 

www.impcrntriz.m11.gov.br 
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1 

13.1. O forne_cedor será se~lecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade 
PREGA O ELETRONICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 
13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14. l. Os preços propos1os deverão incluir todos os custos d irctos e ind irntos, inc lusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver suj eito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do 
objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante quando for o caso, quantidade solicitada, o valor 11ni1ário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15 .1 Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedof detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de panicipação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 011 a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

15.1. I Cadastro Nacional de Empresa. Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparcncia.gov.br/cei ); 

15 .1.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(ww\\ .cnj.jus.br/improbidade adm/con. ultar reguerido.php) 

15.1.2 Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: 
15 .1.3 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-- SICAF; 

15.2 Par:-1 a consulta de fornecedores pessoa juríd ica poderá haver a substituição das consultas dos itens " 15.1.1 ". 
''15.1 .2" e " 15.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(1llli2s ://cert idoesapf. apps.tcu !.'.OV .br/); 

15.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tmnbém de seu 
sócio majoritário por força e.lo aitigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 1.~ontratar com o Poder 
l'úblir.o, incl usive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majori tá rio. 

15.2.1. l Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas 110 Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.2 .1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

15 .2.1.3 O fornecedor será convocado para manifestação rr~viamente à sun 
desclassificação. 

t 5.2.2 Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falla de 
condição de participação. 

15.3 Somente haverá r, necessidade de comprovaçiío do preenchimento de re(luisitos mediante apresentação dos 
documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à inteBridade do documento 
digital. 

15.4 O fornecedor enquadrado como 111 icroempreendedor individual que pretenda auferir o~ benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 , de 2006, estará dispensado: 

15.4 .1 Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes ~stndual e municipal e; 
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15.4.2 Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício . 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
individual - CCMEI , cuja acei tação ficará condicionada à ver ificação da autenticidade no sítio 
www.portalJoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato wcial em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
No caso de ser o pa,ticipante sucursal, filial 011 agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 110 Registro Civil das Pessoas Jurídicas do loca l 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 

15 .5.6 No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assemb leia que o aprovou 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

15.5.7 No caso de empresa 011 sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
15 .5.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaç1ío para funcionamento 

expedido pelo órgão competente. 
15.5.9 
15.6 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL J;; TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

15 .6.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenns do licitante mais bem classificado, 
imlepcndente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de aprcsentaçi'ío de 

propostas e lances. 
15 .6.2 Prova de inscrição no Cadastro acional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e 

de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério ela Fazenda, comrrovando 
possuir s ituação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pesi;oas Físicas, conforme o 
caso; 

15.6.3 Prova de inscrição 110 Cadastro de Contribuintes Estadua l, comprovando possuir Inscrição Habilitada no 
cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se 
tratar de prestador de serviço. 

15.6.4 Prova c.Ie regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certid?-io expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGf-'N), 
referente a todos os créd itos tributários federai s e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi nistrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/2014, do 
Secretário da Recei ta Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15 .6.5 Prova de regulnridnde com a f-'azenda Estadual , relativa ao domicíli o ou sede Jo licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Positi va com Efe itos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Ele,itos ele 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
15.6.5.1 Caso o licitante seja r;onsiderado isento dos tributos estaduais relacionados ao objero licirado, 

·deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração d11 f7 azenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra eq ui valente, na forma da lei. 
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15 .6.6 Prova de regularid ade com a Fazenda Municipal, relativa no domicí lio ou sede do licitante, n1edi i1nte a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
15.6.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
domicílio 011 sede do licitante, ou outra eq11ivalentc na fonna da lei . 

15 .G.7 Prova de regularidade relativa ao f-11ndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). mediante Certificado 
de Regularidade do f-GTS - CRf-, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

l 5.6.8 Prova de regularidade com a justiça trabalhista mediante a apresentação da C,~rtidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emi tida por órgão competente da Justiça cio Trabalho (r.onformc Art. 3º da Lei Nº 
12.440/2011); 

15.6.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho n01urno, perig.o,:;o ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Fedt:rnl ; 

15 .6.10 Quando se trata r eia subcontr:itação prevista no art. 48, II d& Lei Complementar n. 123, de 2006, a lieitante 
melhor classificada deverú, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal , social e trabalhista 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer dA exeçuçtío do 
contrato, ainda que exista algurn<1 restrição, aplicando-se o prazo ele regularização. 

15.7 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-Fl ANCEIRA, que será comprovada med iam e apresentação dos 
seguintes documentos : 

15 . 7 .1 Certidão negativa de feitos sobre falê ncia, expedida pdo cartório distribui<.lor da sede da pessoa jurídica ou 
de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (se5,scnta) dia:; antes da data d:1 se:.sij0 
pública ou q11c esteja rl entro do prazo de valióadc constante da própria 1,;ertidão; 
15.7.1.1 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá st:r aprese111ada 

Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou cde <.lo licitante, 
desde que admitida a sua pa11icipação n!.l licitação. 

15 .7.2 Balanço Patrimonial , Demonstração de Resultado de Exercício (D RE) e d~mais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últim os exercícios sociais apresentados na forma da lei . que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituiçiío por balancetes ou balanç.os provisórios. 
15.7.2. l Os documcnros referidos no item acima limitar-so .. ão ao último exercício 110 caso de a pc!:soa 

jurídica ter sido constituída há menos ele 2 (dois) anos . 
15 .7 .2.2 As empresas com menos de um exercício financei ro devem cumprir a exigência dl.!stc item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levan:ado . 
conforml.! o caso, devidamente registrado na forma da lei . 

15 . 7.2.3 As i:ociedades empresárias enquadradas nas regras d:i Instrução Nonnc1tiva RFB nº 2003, de i S de 
janeiro de 202 1, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdencinrios 
podcrii ::i aprest'ntar o balanço patrimonial e os lermos de abertma e enccrraim~nto do livro diário, cm versão 
digital , obede.:idas élS normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos 
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida ?Or entidade creder,cindn pe la 
infraestrururn de Chaves Públicas - Brasi leiras - !CP - Brasi l. 

15 . 7.3 Dec laração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrndo no C0nselho Regio!,al de 
Contabilidade, que ates1e o atendimento pelo licirnnte dos índices econômicos nc,s Lermos do ~ lº. art. 69 da 

Lei 14.133/2021 aplicando fórmulas da seg11inte forma: 

Índice ele Liquidez Gemi(;::: 1,00): 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = -------­
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): 
Ativo Total se= 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

l5.7.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (LG). que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

15 .7.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o 

exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

patrimônio líquido no valor mínimo de l 0% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida 

a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
15.7.6 

15.8 
15 .8.1 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício; 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.8.1. l A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

15.8.2 Apresentação de Catálogo original do fabricante dos produtos, ou, prospecto/folder acompanhado do site do 

fabricante para verificação das infonnações, caso houver; 

15.8.3 Será aceito catálogo impresso via internet do site ofic ial do fabricante, desde que apresentados no idioma 

oficial do Brasil (será verificada a autenticidade do catálogo apresentado junto ao site); 

15.8.4 Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o caso 

complexidade tecnológica, equivalente ou su perior com o desta contratação, ou com o item pertinente de seu 

interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

15.8.5 Para fins da comprovação de que trata este subitem os atestados ou certidões deverão comprovar que a 
empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente 
licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por 
proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

15.8.5. l Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

licitante. 
15 .8.5.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
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que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

15.8.5.3 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 
firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.8.5.4 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão 
objeto de diligência. 

15.9 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes 
declarações, sob pena de inabilitação: 
15.9.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas na forma da lei (art. 63 1, da Lei nº 14.133/2021 ); 

15.9.2 Declaração de que cumpre as exigência de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na fonna da lei 
(art. 63 , IV, da Lei nº 14.133/2021 ): 

15.9.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63 , § 1° da Lei nº 14.133/2021). 

16 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16. 1 O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

16.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3 Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Imperatriz em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

16.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante . 

16.4.1 Caso o produto seja de fabricação própria, a empresa deverá apresentar documento contendo as 

especificações do produto com certificação do INMETRO. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
16.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 
16.6 O prazo de garantia contratual dos bens complementar à garantia legal , é de no mínimo, 12 (doze) meses, 

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
do recebimento definitivo do objeto. 

16. 7 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornec idos em perfeitas condições de uso, sem 
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

16.8 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, 
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

16.9 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

16. t O As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso , e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. ~ , ~ 
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16.11 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a pa1tir da data de retirada do equipamento das dependências 
da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada . 

16.12 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

16.1 3 Na hipótese do sub item acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de espcciticação 
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo 
li g<1rantir a continuidade dos trabalhos adm inistrativos durante a execução dos reparos . 

16.14 Decorrido o prazo para reparos e substi tuições sem o atendimento da solicitação do Contrata11t1:; ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa pnrn 
executar os reparos, njustes ou a su!Jstituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acnrrete a perda da garantia dos 
equipamentos . 

16.15 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobe1ios pela garantia será de responsabilidade do 
Conlratado. 

16.16 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, 111esr.10 depois de expirada a vigência contratual. 

17 MODKLO DE GESTÃO UO CONTRATO 
17.1 O conrralo deverá ser executado fiel mente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lt:i 11° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou pan:inl. 
17.2 E,m' d\so de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de cxecuçãc, será 

prorrogado ..iutomHlicmnente pelo t~mpo correspondente, anotadas tais circunstfincias mediante .si mples 
apostila. 

17.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem pre qu.: o aro 
exigir tal fo rm alidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse lim, conforme (mclereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17A O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que dev11m ser 
cumpridas ele imediato . 

17.5 Após a assinatura do contrato ou in~trumento equivalente, o órgão ou entidade pocterá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca lização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçé'ío , das estratégias parn 
execução cio objeto, do plano complementar de execução ela contratndn, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros . 

Preposto 
17. ! A Contratada designará formalmente o preposto dn ~mprcsa, antes do início da prestação cios 

serviços/fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres cm relação i1 execução do o,~jeto 
contratado, devencto este ter autoridade para tomar decisões emergenciais relativas a rotas e substituição ele 
pessoal. 

\ 7 .2 A Contratada deverá manter preposto da empresa em contato permanente com a Secretaria Municipal de 
Educação durante !odo o período da execução do contrato, de modo a garantir o pronto atendimento a 
quaisquer intercorrências nas rotas escolares. 

17.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, n i11dicação ou a manutenção cio preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício d<1 atividade no prazo cstc1be lccido 
pela Administração. 

17.4 A empresa contratada, deverá manter, durante toda a vigência do contrato, unid:idc de atendimento, basi: 
operaciona l ou escritório locnl no Município ele Imperatriz/MA, devidam~nte estruturado, com equipe de 
apoio e rcci.Jrsos necessários, ele forma a assegurar a assistência imediata. 

Sccretnriu Muuicipa l ele l!:d 11caçiio I CNl'J: 06,\!7,l.O\.ll/000I -% 
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17.5 A não manutenção da estrutura local ou a incapacidade de garantir a continuidade do serviço por falta de 
suporte operacional constituirá descumprimento contratual, ensejando a aplicação das penalidades previstas 
na Lei nº l 4. l 33/2021, no edital e neste instrumento. 

Fiscalização 
17.6 A execução do contrato deverá er acompanhada e fiscalizada pelo(s) tiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14. 133 , de 2021 , art. 117, caput) . 

Fiscali.1:açãq Técnica 
17.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
17.7.1 O fiscal t~cnico do contrato anotará no histórico de nerenciamento do contrato todas as ocorrêll\:ias 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for nccess{,rio para a regularização das foltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1 ° da Lei nº l t! .133, de 2021 ). 

17. 7 .2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo parn a correção. 

17.7.30 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, cm tempo hábil, a situaçilo que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ul!rapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

17.7..1 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato . 

17.7.50 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér111i110 do contrato sob 
süà responsabilidade, com vistas à renovação l,.mpestiva ou ú pl'Orrogação · contrntu11I. 

Fiscalização Administrativa 
17.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrntada, 

acompanhará o empenho o piigamento, as gnrnntias, as glosas e a formalização de apostilamcnto e termos 
aditivos, solicitando qua isquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.8 .1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratunis, o fiscal administrativo do conlrato 
atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
l '/ .9 O gestor do contrato coordenará a atunlização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os regi ~tros formais da execução no histórico de gerenciamento cio contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando r,;:latório com vistas à verificnção da necessidade de ndt~quações dü contrato p11ra fins de 
atendimento da finnlidade da administração. 

17.1 O O ges tor do contrato acompanharú os registros realizados pelos fiscai!; do contratl), tlc todas as 
ncorn1ncias relacion:idiis à execução do contrato e as medidas adotadAs, informando, se for o ca::;o, à 
anloridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17 .11 O gestor do contrnto acompanhará a manutenção <las condições de hab il itação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamen10, e anotarú os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçi'ío e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação r0alizada pelos fisc.•is técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumpr:mento de -obrigações a~sumidns pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho nn execução contratual baseudo nos indicadores objetivamente ckfinidos e af<.:ridos l! a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo conslar cio cadastro de ate~:to de cumprimento de obrigações. 

17 .13 O gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo adm ini strativo de 
responsabilização para fins de aplicaçã0 de sanções, a ser cond11zido pela comissão de qu0 trata o art. 158 
da Lei nº 1 'L 133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com c~m petêncir, p:ira tal, conforme o caso. 

Secretaria Municipal de l::duruç.ãu I CNPJ: 06.074.091 /000:-% 
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17 .14 O gestor <lo contrato devení elaborar relatório final com informações sobre a consecução ·dos objc: ivos 
que lenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para u aprimornmento das 
atividades da Admini stração. 

17.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fisca lização e gestão nos termo:; 
do contrato. 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAJ\fl~NTÁRIA 
18 .1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão il conta de recur:.os específicos consignados 

no O1\:a111cnto Geral <la Prefeitura Municipal de lmpcrnlriz deste exercício, na dotação abaixo disc;-irr1 inadn: 
Unidade Orçamentària: 2.0208 .00 .0119 .2137.1 2.365 - Ampliação, Desenvolvimento e Manutc.nção de 
Creches 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 -· Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: SOO 
Ficha: 454 

U nidade Orçamentária: 2.0208 .00 .0119.2137.12 .365 - Ampliação, De:.envolvimei1to e Manutenção de 
Creches 
Natureza d~1 Despesa: 4.4.90 .5~.00 - Equipamentos e Material Permanente 
l<'onte De Recursos : 569 
Ficha: 455 

U'ni<l~de Or•;amcntáría : 2.0208 .00 .0 120.2777.1 2.365 - Ampliação, Desenvolvimento e Manutençã'.) Oi.' 
Pré-Es..:olas 
Natureza da Despesa: 4.4.90 .52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 500 
Ficha: 478 

Unidade Orçamentária: 2.0208.00.01 20.2777.12.365 -Ampl iw; i'ío, Dcsenv0lvimento e Manutenção de 
Pré-Escolas 
Natureza da Despesa : 4.4 .90.52 .00 - Equipamentos e l\·laterial Permanente 
Fonte De Recursos: 569 
Ficha: 479 

Unidade Orçamentária : 3.0209.00 .113 7.2628.12.36 1 - Manutenção e Desenvolvimento da Es0oln - · 
FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 •- Equipamentos e Material Pcnnane1te 
Fonte De Recursos: 540 
ficl1~1 : 524 

Unidade Orçaméntária: 3.0209.00. l 13 7 .2628 .12.36 J -- Manutenção e: Deser.vol 11i.r1 en:o da Esc,,la -
FUNDEB 30% 
Nfttureza da Despesa: -'1.4.90 .52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Rccu1·sos: 54 1 
Ficha: 525 

Unidade Orçamentária : 3.0209.00.1 l 37.2628 .12.361 - Manutençã0 e Desenvolvimento da Es1:ola -­

FUNDEB 30% 
Natorc:rn da Despesa: 11.4.90. '.i2.00 -- Equipament1.:is e Matei'ial Permanente 
Foute .Ol: Recursos: 542 
Fklrn: 526 

" 
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Unidade Orçamentária: 3.0209.00.1137.2628 .12.361 - Manutenção e Desenvolvimento da Escola -
FUNDEI3 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 543 
Ficha: 527 

Unidade Orçamcnhíria: 3.0209.00. l 138.2633 .12.365 - Manutenção e Desenvolvimento <las Crcd1cs -
FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos : 540 
Fichn: 665 

Unidade Orçamentária: 3.0209.00. l 138.2633.12.365 - Manutenção e Desenvolvimento das Creches -­
FUNDES 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 540 
Ficha: 666 

Unidade Orçnmrntária: 3.0209.00. l 138.2633.12 .365 --- Manutenção e Desenvolvimento das Creches -
FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4 .90 .52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

1 

Fõnte De Recursos : 540 
Ficha: 66'/ 

Unidade Orçamenhíria : 3.0209.00. l 138.2633.12.365 - Manutenção e Desenvolvimento da~; Creches -
FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 540 
Fkha : 668 

Unidnde Orçamentária : 3.0209.00.1139.2785.12.365 - Manutenção e Desenvolvimento da Pré Esc.ola­
FUNDEH 30% 
Natnrez:1 da Despesa: 4 .4.90.52.00 - Eqnipamentos e Material Pernrnnente 
Fonte D~ Recursos : 540 
Ficha: 717 

l luidarlc Orçamentária: 3.0209.00.1139.2785. 12.365 - Ma:1utcnção e Desenvolvimento da Pré Escola­
FlJNDEB 30% 
N:nure:m da Despesa: 4.tl .. 90.52.00 --- Equipamentos e Material Permanente 
'Fonte De Recursos : 5,11 
Ficha: 718 

Unidade Orçamentária: 3.0209.00. l 139.2785.12.365 - Manutenção e Desenvolvi mento da Pré Escola -
FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente 
Fonte De Recursos: 542 
Ficlia: 719 

Unidade Orçamentária: 3.0209.00.1 139.2785 . 12.365 - Manutenção e Desenvolvimento dn Pré Escola --­
FUNDEG 30% 

Se\'rctari:1 i\'Junicipiil de Ecl ucnçllo i C 'P.!: 06.07-l.G'>l/000J .. 96 
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Natureza da Despesa: 4.4.90 .52 .00 - Eq uipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 543 
Ficha: 720 

1 \- . 

o 

Uni<lade Orçamentária: 3.0209.00. l 175.2794.12.361 - Manutenção e Desenvol vi mento do Ensino 
Tempo Integral - Fundamental - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 540 
Ficha: 611 

Uuidade Orçamentária: 3.0209.00. l l 75.2794.12.361 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Tempo Integral - Fundamental - FUNDEB 30%. 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Materifll Permanente 
Fonte De Recursos: 541 
Ficha: 612 

Unidade Orçamentária: J .0209.00.1175.2794. l 2.361 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Tempo Integral - fundamental - FUNDEI3 30% 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 542 
Ficha: 61 J 

Unidade Orçamentária: J .0209.00. l l 75.2794.12.361 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Tempo Integral - Fundamental - FUNDES 30% 
Natureza 1fa Despesa: 4.4.90.52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 542 
Ficha: 61 J 

Unidade Orçamcnt;íria: 3.0209 .00.11 76.2049.12.365 - Construção, Reforma, Ampliação, Manutenção e 
Aquisição de Equipamentos de Pré Escolas - Ed. Infantil - Ens. Tempo Integral 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 540 
Ficha: 775 

Clnidade Orçnme11ti:\ria: J .0209.00. l 176.2049.12.365 -A Construção, Rcform n, Ampliação, Manutenção 
e Aquisição de Equipamentos de Pré Escol:is - Ed. Infantil - 1:.ns. Tempo lnlegral 
Natureza da Despesa : '1.4.90 .52.00 - Equ ipamen tos e Materinl Permanente 
Fonte De Recursos: 541 
Ficha:776 

Unidade Orçamentária: 3.0209 .00 . l 176.2049.12.365 - Construção, Reforma, Ampliação, Manutenção e 
Aquisição de Equipamentos de Pré Escolas - Ed . Infantil - Ens. Tempo Integral 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 542 
Ficba:777 

Unidade Orçamentária : 3.0209.00.1176.201\9.12.365 - Construção, Reforma , Amrliação, Man11tenção e 
Aquisição de Equipamentos de Pré Escolas- Ed. Infantil - Ens. Tempo Integral 

1atureza da Despesa : 4.4.90.52.00 -- Gquipamentos e Material Permanente 
Fonte De Recursos: 543 
Ficha:778 

- -· - - ------. - ·-- - ---- ·---·------._-
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18.2 A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamcnto. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, 110 ato da entrega ou execução, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriticayão de sua conformidade com as especilicações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou cm parte, inclusive antes do recebimento provisório, (]Uando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

19 .3 O rect!himento definitivo ocorrerá no prazo de 1 O ( dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota !iscai 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Adrr1inistração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação medianre termo· detalhado . 

19.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

19.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e (]uantidade, deverá 
ser observado o teor do ar!. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se ú empresa para emissão de 
Nora Fiscal no (]Ue pertine à parcela incontroversa da execução do objeto paru efeito de liquidação e 
pagamento. 

19.6 O prnzo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou ele saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adm in is tração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

19.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o praz.o de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20 .2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobran\'ª 

cqui-.,alente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
20.2.1 o prazo de vnlidade; 
20.2.2 · a data da emissão; 
20.2 .3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.2 .4 o período respectivo de execução do contrato; 
20.2 .5 o va lor fl pagar; e 
20.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3 Havendo erro na apresentação da nota !iscai ou instrumento de cobrnnça equivalente, ou circunstfincía 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até (]Ue o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da siniação, sem ôn us ao 
contratante. 

20.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverú ser obrigatoriamente acompa nhado dn 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Traba lhistas, 
FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do ar!. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

20.5 Consfatancio-:-e situação de irregularidade do contratado, será prov idenciadn sua notilicaçiio, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 011, no mesmo prazo, aprese11t<: 
sua defesa . O prazo poder:'1 ser prorrogado uma vez por igual período, a critt'rio do contratante. 
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20.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrnt.antc deverá 
i.:omunicar aos órgi.'í.os responsáveis pela fiscalizaçiio da regularidade fi scal quanto à inadimplência Jo 
contratado bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pflra que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos cio processo administrativo correspondente, assegurada ao contrutado a ampla defesa. 

20.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pa gamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias cont<1dos da finalização da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 

20.1 O O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito cm bancu, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11 Será considerada data do pagamento o d_ia em que constar como cm itida a ordem bandria para 
pagainento. 

20.12 Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação ap! icável. 
20.12.1 Independentemente do percenhial de tributo inserido na planilha, quando houver, serào retidos 

na fonte, quando da renlização do pagamento os percentuais estabelecidos na legislaçfio vigente. 

21 DO llEAJUSTE 
21.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um a1~0 contado da datfl do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que cteu origem no presente 1'ermo de contrnto. 
21.2 Após o interregno ele um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciai~ serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, cio índice Índice Geral ele Pre\'OS de rvlercr.do 
- lGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

21.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
fimrnceiros do último reajuste. 

2 ! .4 No -:aso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importânc ia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corTe5pondent(; 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(.) índice(s) defínitivo(s). 

21.5 Nas aferiçJes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para. reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) dcfi!1itivo(s). 
:?.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venlta(m) a ser exti nto(s) ou de qualquer forrnn não 

possa(m) mais ser utilizado(s) será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser deterrninad0(s) 
pela legislação então em vigor. 

21 .'/ Na ausêncin de previsão legal quanto ao índice substituto, as parte~ elegerão novo í11dice ofü:i,il , para 
reajustamento do preço do valor remane centc, por meio de termo aditivo. 

21.8 O rl!ajustc scr11 realizado por apostilamento. 

Imperatriz - MA, 1 O de Abril de 2026 

APROVADO na forma d.i Lei 
Em: / /2026. 

Secretária Municipal de Educação .__ _____________________ ...., 
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Vanessa da Silva Pereira 
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Item 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 03 (CJA--03)-AMARELO: composto de l (uma) mesa e 1 (uma) cadeira parn aluno de tamanho d~ 
1.19m a 1.42m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser cm polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para 
posicionamento de tablct e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha 
de água etc ... ) e uma área para frasco de álcool cm gelfixado na parte frontal na.~ bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta 
objetos diversos, de forma que tique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no m[nimo 6 parafusos e dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largurd) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X 16.Estrutura composta 
de montantes verticais e travessa longitud inal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, 
curvado em formato de " C", com secç,'lo circular de 0 = 31 ,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 
= 38 mm (1 1/2'"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). lbdas as peça~ metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 
químicos, C-Om tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). .. ·,r1?\· 

,• X · ✓; 
~ ' ~i;T 

N -

CONJlJNTO ALUNO TAMANHO 04 (CJA-04) - VERMELHO: Composto de 1 (uma) mesa e 1 (urna) cadeira para aluno de tamanho de 
1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos. porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverao ser cm pol,ipropileno injetado. Tampo 

retangular com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para 
posicionamento de tablete/ ou celular, porta objetos diverS-Os (estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha 
de água etc .. . ) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta 

objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, 'fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos e dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X 16. Estrutura composta 

de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em u1bo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, 
curvado em formato de "C", com secção circular de ('.) = 31, 75 mm ( 1 1 /4"): pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 
= 38 mm ( 1 1/2"), e cadeira em tubo cm aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 

nicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

I , --; 
__,7 



CONJUNTO ALUNO TAMANHO 05 (CJA-05) - VERDE: Composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 46 
1. 76m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangul 

cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de tablet e/ 
ou cel ular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção individual, garrafinha de água etc ... ) e uma ârea 
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de fom1a 

que fique visível e ao alcm1ce das mãos do aluno fixação do tampo por no mlnimo 6 parafusos e dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) 
x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X 16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C" com 

secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo 
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a 
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

CONJU TO ALUNO TAMANHO 06 (CJA-06)-AZUL: Composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1 .59m 
a 1.88m. As ponteiras, assentos, encostos, tampo, porta livros, porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para 
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar. celular, mascaras para proteção individual, 
garrafinha de água etc .. . ) e uma área para frasco de ãlcool em gel. fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e 
fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das ml!os do aluno, fixação do tampo por no mlnimo 6 parafusos 
e dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 
4X 16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo d.e aço carbono; travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de ·'C", com secção circular de 0 = 31.75 mm ( 1 1/4"); pés confeccionados 
cm tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metâlicas 
deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi 

~---ltado). 



ª CONJUNTO ALUNO TAMANHO 07 (CJA-07)- MARROM: . Conjunto do aluno individual (CJA-07) composto de 1 (uma) mesa e l 
cadeira para al uno de tamanho dl' 1.74m a 2.07m. As ponteiras. assentos. encostos. tampo. porta livros. porta-objeto e buchas deverão st·r 
polipropileno injetado. Tampo retangular com canto arredondados. dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa porta objetos diversos (estojos de material escolar. celular, máscaras para proteção individua l. garrafinha de água etc ... ) e uma 
{irca para frasco de álcool em gel, li, ado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta o~jctos divt:rsos. de 
forma que fíque visível e ao akaocc das màl s do aiuno. fixação.do uimpo por no mínimo 6 parafusos e dimensões mlnimas acabadas 600 mm 
(largura) x 450 mm (profundidade). Assemo e encosto fixado na estrutura metálica por rebites 4X 16. E trutura composta de montante · ve1ticais 
~ travessa longitudinal confeccionados cm tubo de aço carbono: travc. sa superior confeccionada cm tuho de aço carbono. curvado cm formato 
de ··C", com secção circu lar de O= 31, 75 mm ( 1 l /4 ··i: pé conf ccionados em tubo de aço carbono .·ccçào ircular de 0 = 38 mm ( 1 112·•). e 

cad_eira en~ tubo c~1 aço carbono 0= 22.22 (_7'.8). Toda~ as peças_mctálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamcnt<., \ ~ . 
anucorros1vo, a pintura deverá ser elctrosU1t1ca com tmta cp x1 (e maltado). .;,. V. , ~ / : :,>, 

, ':..) ' 
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MESA ACESSÍVEL INDIVIDUAL PARA PESSOA EM CADEíRA DE RODAS (PCR), MODELO MA-02, com tampo em 
MDP/MDF revestido em laminado melamlnico HPL na face superior e chapa de balanceamento inferior. Estrutura tubular de aço 
com pintura cpóxi/poliéster cinza e detalhes cm azul. Desenvolvida para atender padrões de acessibilidade c resistência, com 
tTatamento anticorrosivo e garantia de durabilidade. Material : MDP ou MDF, espessura 18 mm. Revestimento superior: laminado 
melamínico de alta pressão (HPL), 0,8 mm, textura, cor cin1..a. Revestimento inferior: chapa de balanceamento (contra-placa 
fenólica), 0,6 mm. Bordas: fita. termoplástica (PVC, PP ou PE), 22 mm x 3 mm cor azu.l, colada com adesivo hot-melt, resistência 
~ 70N Dimensões: 900 (L) x 600 (P) x 19,4 (E) mm; tolerância: ±2 mm (UP) e ±1 mm (E) Cantos arredondados para segurança. 
Montantes e travessa longitudina.1: tubo de aço carbono laminado a frio, eção oblonga 29 x 58 mm, chapa 16 ( 1,5 mm) Travessa 
superior: tubo circular 031 ,75 mm (1 1/4"), chapa 16 (1,5 mm). curvado em formato ~e• Pés: tubo circular 038 mm (1 1/2"), 
chapa 16 (1.5 mm) Fixação do tampo: 06 porcas-garra M6 + 06 parafusos M6 x 47 mm (±2 mm), cabeça panela, fenda Phill ips 
Fixação das sapatas: rebites de repuxo 04,8 mm x 12 mm. Componentes Plásticos; Ponteiras e sapatas: PP copolímero virgem, 
cor azul. encaixe interno. Marcação obrigatória nos moldes: Símbolo internacional de reciclagem: Número identificador do 
polímero; Identificação '•modelo FDE-FNDE"; Nome do fabricante (por extenso, com ou sem logomarca); Datadores duplos 
(mês/ano). Tratamento e Acabamento: Tratamento antifcm1ginoso: fosfati1..ação com resistência à corrosão em névoa salina. ~ 
1.000 h (resultado Ri0 / d0 tO); Pintura: pó híbrido epóxi/poliéster, eletrostática, cor cinza, acabamento brilhante, espessura mín ima 

de 140 µm . Estrutura sem rebarbas, saliências ou arestas cortantes; 

VlST A LATEIAL 
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CONJUNTO PROF'ESSOR CJP-01: Compo~to de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser ,S~:~ -_-·/ 
em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superior cm laminado melamínico, cantos arredondados, com 

bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos e dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 
mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X 16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono: travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado cm formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31, 75 mm ( 1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm ( 1 1/2"), e cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas devenio ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pinturn deverá ser eletrostática com cinta epóxi (esmaltado). 

n 
CONJUNTO PARA REFEIT RIO INFANTIL: MESA RETANGULAR MONOBLOCO - Conjunto Para Refeitório lnfantil: Mesa 
Retangular Monobloco: com bordas arredondada,, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O tampo 

será confeccionado em MDF de 15 mm com ré engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós fonnavel 
de 0,6mm de espessura, acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior 

em lami·nado melamínico branco brilhante. Bancos com assento e encosto infantil em polipropileno com cores diversas medindo 1.80 x 0.40, 
com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. acabamento de superflcie texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC 
branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante, Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos 

de banho químicos. com tratamento anticorrosivo. a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado) . 

.. 
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SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Requisitante 

1 Secretaria Municipal de Educação, 06.158 .455/0001-l6 
~ 1 
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· • · f ,1~ Alinhamento com o Planejamento Anual 
f?;fo, , Í.1 A presente demanda encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício 
~ rp corrente, documento que está em fase final de elaboração e trâmite administrativo, razão pela qual a 

, • comprovação documental correspondente será acostada aos autos oportunamente. 

,· '· Equipe de Planejamento 
J ~OQ. r I Francisco Magno Silva de Oliveira, Jaeny da Rocha Vieira, Lea Cecília Dias Silva, Patrícia Gomes da Silva 

e.® •f{I Barros, Vanessa da Silva Pereira, Hyalison Brilhante da Silva Almeida. 
,, íf f 

d,. ! ; :'.l lí 

1: ,ii !.! .ir ,il 1 ( tf 11), i' Problema Resumido 
< • . ·,~ A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz enfrenta o desgaste natural e na precariedade do mobiliário 

· ~ .,I_ escolar atual em Imperatriz, o que compromete a segurança e a ergonomia de alunos e professores. Somado 
L0 · ao aumento constante da demanda por matrículas, a falta de conjuntos adequados impede o pleno 

., 1 funcionamento das unidades de ensino. Assim, a aquisição é indispensável para assegurar um ambiente 

i
l ;,,t' J · h pedagógico digno. seguro e em conformidade com as normas técnicas da educação pública. a falta de 

,~ }
1 }j I mobiliário escolar adequado para atender às necessidades das escolas municipais. 

t;'.··~· J; "J 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do 
planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para 
atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz enfrenta um problema crítico relacionado ao desgaste e à precariedade do 
mobiliário escolar. Este cenário compromete a segurança e a ergonomia de alunos e professores, impactando diretamente a 
qualidade do ambiente educacional. Além disso, o aumento constante na demanda por matriculas agrava a situação, uma vez 
que a falta de conjuntos adequados impede o pleno funcionamento das unidades de ensino. A situação atual não apenas afeta 
o conforto, mas também a segurança dos usuários, tornando urgente a necessidade de intervenção. 

Os principais afetados por essa situação são os alunos e professores das escolas municipais, que vivenciam diariamente as 
dificuldades impostas pela falta de mobiliário adequado. A administração escolar também é impactada, pois enfrenta desafios 
na gestão das unidades de ensino devido à insuficiência de recursos materiais . A percepção comum entre esses atores é a de 
que a precariedade do mobiliário compromete a eficácia do processo educativo e a integridade física dos envolvidos. 

Resolver esse problema é de interesse público, pois visa garantir um ambiente pedagógico digno e seguro, em confor idade 
com as normas técnicas da educação pública. Espera-se que a aquisição de novos mobiliários resulte em bene 'cios 
significativos, como a melhoria das condições de ensino, aumento da segurança e confôrto para alunos e professores, a m 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, n• 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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de possibilitar um melhor aproveitamento do espaço escolar. Esses resultados contribuem para a eficiência do sisten e p L 
educacional e para o atendimento adequado à crescente demanda por matrículas, justificando o investimento necessário. 

A definição precisa dos requisi tos para a aquisição de mobiliário escolar é essencial para garantir a segurança, ergonomia e 
funcionalidade nas escolas municipais de Imperatriz. Esses requisitos devem assegurar que o mobiliário atenda às 
necessidades atuais e futuras, promovendo um ambiente de aprendizado adequado e seguro. 

• Ergonomia e Conforto: O mobiliário deve ser projetado para oferecer conforto e suporte ergonómico adequado a alunos e 
professores, respeitando as normas técnicas vigentes. 

• Durabilidade e Resistência : Os materiais utilizados na fabricação devem garantir alta durabilidade e resistência ao 
desgaste suportando o uso diário intenso. 

• Segurança: Todos os itens devem atender aos padrões de segurança, evitando bordas afiadas e garantindo estabilidade para 
prevenir acidentes . 

• Facilidade de Limpeza e Manutenção: As superfícies devem ser de fácil limpeza e manutenção, contribuindo para a 
hig iene e conservação dos itens. 

• Conformidade com Normas Técnicas: Todos os produtos devem estar em conformidade com as normas técnicas de 
mobiliário escolar, garantindo qualidade e segurança. 

• Sustentabilidade: Sempre que possível, o mobiliário deve ser produzido com materiais sustentáveis e processos que 
minimizem o impacto ambienta l. 

• Capacidade de Atendimento: A solução deve prever a quantidade necessária de mobiliário para atender ao aumento da 
demanda por matrículas, sem comprometer a qualidade. 

• Garantia e Suporte Técnico: Deve ser oferecida garantia mínima de 12 meses, além de suporte técnico para eventuais 
reparos ou substituições. 

• Entrega e Montagem: A entrega deve ser realizada no prazo estipulado e incluir a montagem completa dos itens nas 
unidades escolares designadas. 

1. AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PADRÃO 
Descrição: Compra de conjuntos de mobiliári o escolar padrão, incluindo carteiras e cadeiras ergonômicas, de fornecedores 
especializados. 

Vantagens: 
• Conformidade com normas técnicas de segurança e ergonomia. 
• Disponibilidade imediata no mercado. 
• Variedade de modelos e tamanhos para diferentes faixas etárias. 
• Possibilidade de negociação de preços em compras em grande escala. 

Desvantagens: 
• Custo inicial elevado. 

Secretaria Municipal de Educação \ CNPJ: 06.074.09l/000l-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imµeratriz.ma.gov.br 
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• Possível necess idade de man utenção frequente. 
• Dependênc ia de fornecedores externos para reposição. 

2. LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR 
Descrição: Contratação de serviços de locação de mobiliário escolar, permitindo a renovação periódica dos conjuntos . 

Vantagens: 
• Menor custo inicial em comparação à compra. 
• Flexibilidade para aj ustar a quantidade conforme a dema nda. 
• Manutenção geralmente inclu ída no contrato de locação. 
• Atualização peri ód ica do mobiliário sem custo adiciona l. 

Desvantagens: 
• Custo contínuo ao longo do tempo. 
• Dependência de fornecedores para manutenção e reposição. 
• Possíveis limitações na personalização dos móveis . 

3. PRODUÇÃO LOCAL DE MOBlLIÁRIO ESCOLAR 
Descrição: Desenvolvimento de mobi liário escolar por meio de parcerias com marcenarias locais, seguindo especificações 
técnicas. 

Vantagens: 
• Estímulo à economia local. 
• Possibilidade de personalização conforme as necessidades específicas das escolas. 
• Maior controle sobre os materiais utilizados e o processo de produção. 

Desvantagens: 
• Prazo de produção mais longo. 
• Necessidade de supervisão técnica para garantir a qualidade. 
• Ri sco de variação na qualidade dos produtos. 

4. REFORMA E REUTILIZAÇÃO DE MOBILIÁRIO EXISTENTE 
Descrição: Reparo e revitalização do mobiliário escolar atual, prolongando sua vida útil. 

Vantagens: 
• Redução de custos em comparação à compra de novos móveis. 
• Aproveitamento de recursos já disponíve is . 
• Menor impacto ambiental. 

Desvantagens: 
• Limitações na melhoria da ergonomia e segurança. 
• Vida útil prolongada, mas ainda limitada. 
• Necessidade de mão de obra especializada para reformas. 

A solução escolhida para a aquisição de mobiliário escolar padrão visa atender às necessidades urgentes da Secretaria 
Municipal de Educação de Imperatriz, garantindo um ambiente seguro e ergonômico para alunos e professores. Do ponto de 
vista técnico, o mobiliário selecionado é projetado para oferecer desempenho superior em termos de durabilidade e nforto, 
compatível com a infraestrutura existente nas escolas municipais . A implementação é facilitada pela padroniza o dos 
conjuntos, que permite uma instalação rápida e eficiente, além de ser escalável para atender ao crescimento conti µo da 
demanda por matrículas. 
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Operacionalmente, a solução oferece manutenção e suporte acessíveis, assegurando a con fiabilidade e a continuidad -dõc p, 
funcionamento dos mobiliários ao longo do tempo. A adaptabilidade do mobiliário ao contexto local é garantida por s i j 
design versátil, que se ajusta às diferentes configurações de sala de aula e às condições climáticas da região. Isso contribui , 
para um ambiente de ensino mais eficaz e confortável, refletindo diretamente na qualidade do aprendizado. 1 

Sob o aspecto econômico, a escolha do mobiliário padrão apresenta um excelente custo-beneficio quando comparada a outras 
alternativas disponíveis no mercado . O retorno esperado sobre o investimento é significativo, pois a durabilidade dos 
materiais reduz a necessidade de substituições frequentes, diminuindo custos indiretos e aumentando a eficiência 
administrativa. Além disso, a padronização dos móveis facilita a logística de aquisição e distribuição, otimizando recursos 
financeiros e operacionais. 

A solução atende de forma eficaz o interesse público, ao proporcionar um ambiente educacional seguro e adequado, essencial 
para o desenvolvimento acadêmico dos alunos . A escolha por esta alternativa se mostra mais adequada em relação às demais 
opções, pois combina qualidade, durabilidade e custo acessível, alinhando-se aos objetivos da Prefeitura Municipal de 
Imperatriz de promover uma educação pública de qualidade. 

O quantitativo de mobiliário escolar, compreendendo os conjuntos de carteiras para alunos e os conjuntos para professores 
descritos no planejamento, justifica-se plenamente com base nas necessidades pedagógicas e na manutenção da infraestrutura 
administrativa da Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e das cerca de 120 unidades escolares que compõem o Sistema 
Municipal de Ensino. A definição destas quantidades, conforme previsto no Documento de Formalização de Demanda(DFD), 
visa assegurar a disponibilidade de mobiliário adequado e ergonômico, garantindo condições dignas para o processo de 
ensino-aprendizagem e o suporte necessário ao corpo docente nas salas de aula do Município de Imperatriz - MA. 

A estratégia de dimens ionamento foi mensurada com base no levantamento detalhado do censo escolar e da necessidade real 
de cada unidade, considerando a alta taxa de depreciação e o desgaste natural dos móveis utilizados intensivamente no 
cotidiano acadêmico. Foram utilizados como referência técnica essencial os registros de contratações anteriores e o histórico 
de fornecimentos da Secretaria, o que demonstrou a necessidade de um estoque que suporte tanto a substituição de itens 
avariados quanto a expansão do atendimento escolar, prevendo reposições periódicas para evitar o déficit de assentos e 
garantir que nenhum aluno ou professor fique desassistido de equipamentos básicos para a atividade pedagógica. 

A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado, utilizando o método da média 
saneada conforme as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. Desta feita, o orçamento estimativo final compõe o Termo de 
Referência, assegurando a transparência, a vantajosidade econômica e a conformidade técnica do presente procedimento 
licitatório para a manutenção e o desenvolvimento da educação básica municipal. 

r·-----·--------------fSPECIFÍCAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRÂTAÇÃO 

Llt~i__________ _ ___ _ ___ Descriç!o __ __ __ __ ___ _ Unidade 
. CONJUNTO PARA ALLJNO TAMANHO 3 ALTURA DO ALUNO: DE 1,19M A 1,42M 

(TAMPO INJETADO) - AMARELO - CJA-03B - Conjumo do aluno indi vidual composto 
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INM ETRO. Móveis escolares - Cadeiras 
e mesas para conjunto aluno individual. Mesa indi idual com tampo em plástico injetado 
com aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural Un idades 
injetada em plást.ico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço. contendo porta- livros 

Quant. 

1.000 

J 
em plástico injetado. Cadeira ind ividual empi.lhável com assento e encosto cm polipropileno 
injetado. montados sobre estrutura tubular de aço. Especificações Técnica constantes no 

, Anexo I do Termo de Re fe rênci a. ____ _ __ .,... ____ --------i---~,.. r·-- --· · coN'TÜNrn PARA AiliNoTÀMAN1-io-4Ã1:í·uiiÃ-oo ALLJNo: DE 1,33M--A 1,59M l 
l. (TAMPO INJETADO). VERM ELHO - CJA-048 - Conjunto do aluno individual composto 

2 
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO. Móveis e. colares - Cadeiras Unidades 

1 e mesas para conjunto aluno individual. Mesa individual com tampo em plástico ínjetado 
1 com aplicação de laminado melamín ico na face superior. dotado de travessa estrutural 
\ ______ ,_ in'etada em P.lástico técnico, montad~) syb!'_e~~lura tubular de a o, contendo_ ort<!_:li_~ _____ ___. 
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em plástico injetado. Cadeira individual empi lhável com assento e encosto cm·p~lipropileno l 

----~-

3 

__ ........... 

! 
1 r­
i 

1 

1 

i 

4 

. 

5 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Especificações Técnica constantes no 
Anexo l do Termo de Referência. '. 
CONJUNTO PARA ALUNO.TAMÂNHO 5 ALTU RA DO ALUNO: DE 1,46M A 1,76M 
(TAMPO INJETADO)- VERDE· CJA-05B • Conjunto do aluno individual composto de 1 
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO. Móveis escolares• Cadeiras e 
mesas para conjunto aluno individual. Mesa individual com tampo em plástico injetado com 
aplicação ele laminado melaminico na face superior. dotado de travessa estrutural injetada 
em plástico técnico. montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Especificações Técnica constantes no 

..b11exo l do Termo de Referência. 
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 6 ALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A I.88M 
(TAMPO INJETADO) - AZUL • CJA-06B - Conjunto do aluno individual composto de 1 
(urna) mesa e 1 (uma) cadeira, ce11ificado pelo INMETRO. Móveis escolares - Cadeiras e 
mesas para conjunto aluno individual. Mesa individual com tampo cm plástico injetado com 
aplicação de lam inado mda.rninico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada 
em plástico técn ico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em 

, plástico injetado. Cadeira individual empilhável com assento e encosto em pol ipropileno 
1 injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Especificações Técnica constantes no 
, Anexo Ido Termo de Referência. __________________ ~---------------
I CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 7 ALTURA DO ALUNO: DE 1,74M A 2,07M 
i (TAM PO lNJETADO) - MARROM • CJA-07B - Conjunto do aluno individual composto 
j de 1 (uma) mesa e l (uma) cade ira, certificado pelo INMETRO. Móveis escolares - Cadeiras 
1 e mesas para conjunto aluno individual. Mesa individual com tampo em plástico injetado 

com aplicação de laminado melaminico na face superior, dotado de travessa estrutural 
! injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo pona-li vros 
1 cm plástico injetado. Cadeiia individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

1 .. 

J injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Especificações Técnica constantes no __ -r'""º 1 do Temo de Ref,re,cc>_ _____ ---·---·--··-· _________ 
MESA ACESSJVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS (PCR) MA-02 · Mesa 
individual acessivel para pessoa em cadeira de rodas (PCR), com tampo em MDP ou MDF, 

6 revestido na face superior cm laminado melamínico e na face inferior cm chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. Especificações Técnica constantes 
no Anexo J do Termo de Referência. 

---··rcoNJUNTO PÃRA PROFESSÓR .. ÍCJP-01:·conj ~ntÕ_d_Ô_prÔfessor composto.de 1 (uma) 
. mesa e 1 (uma) cadeira. 1.2 1.3 Mesa indiv idual com tampo em MDP ou MDF, revestido na 

7 
face superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, painel 
frontal em MDP ou MDF, montado sobre estrutura tubular ele aço. Cadeira individual 
em pilhável com assento e encosto ern polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. Especificações Técnica constantes no Anexo Ido Tenno de Refe rência. 
CONJUNTO PARA REFEITORIO INFANTIL: MESA RETANGULAR MONOBLOCO· 
Mesa Retangular Monobloco com bordas arredondadas, medindo I .80 x 0.80, com estruturas 
retangulares em aço 50x30mm parede l 2. O tampo será confeccionado em MDF de 15 mm 

8 com ré engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em laminado melaminico pós 
formavel de 0,6mm de espessura, acabamento de superflcic texturizado e encabeçamento de 

1 

7 
1 

Unidades 1.000 

1 

Unidades 3.000 i 

1 

___ .,.,..., ........ 
l 

1 

Un idades 750 

' 
-------···- ·---------,-------

Unidades 300 

---- --------

Unidades 750 

Un idades 1.000 

? 

l . 
fita de bordo cm PYC branco. Acabamento da face inferior em laminado mclaminico branco j __ brilhante. Esp5cificaç5?es Técnicas constantes no Anexo 1 do Te11110 de Referênc ia. ---··-· -·---..---.. ---- ----

1 

·-· ... 

A escolha pelo parcelamento formal. com a realização de uma única licitação e adjud icação em lotes distintos, é a mais 
adequada para atender às necess idades da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz. Essa abordagem permite que a 
aquisição do mobiliário escolar seja divid ida em categorias específicas, como mesas, cadeiras e armários, garantindo que 
cada item atenda aos padrões técnicos e operacionais exigidos. Isso assegura que cada lote possa ser adapt ' s 
especificidades de uso e espaço das escolas, promovendo um ambiente seguro e ergonôm ico para alunos e professore 

Além disso, essa modalidade de parcelamento favorece a competitividade entre os fornecedo res, pois permite que empresa 
especializadas em diferentes tipos de mobiliário participem da licitação. Isso pode resultar em propostas mais vantajosas em 
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term os de qualidade e preço, aproveitando econom ias de escala sem comprometer a diversidade de produtos. A adjudicação 
por lotes também facilita a gestão do contrato, permit indo um acompanhamento mais eficaz da entrega e instalação dos itens, 
assegurando que as escolas recebam o mobiliário de forma organizada e dentro dos prazos estabelec idos. 

Por fim, essa estratégia de parcelamento atende ao interesse públ ico ao garantir que as escolas municipais de Imperatriz 
recebam mobi liário adequado de forma eficiente e econômica. A divisão em lotes possibilita uma maior responsabilidade 
técnica, uma vez que cada fornecedor será responsável por um conjunto específico de itens, assegurando que os produtos 
entregues estejam em conformidade com as normas de segurança e qualidade exigidas. Dessa forma, a solução escolhida 
promove um ambiente educacional mais digno e seguro, alinhado às necessidades crescentes de matrículas na rede municipal. 

A aquisição de mobil iário escolar padrão pela Prefeitura Municipal de Imperatriz visa alcançar resultados significativos em 
diversas áreas: 

Economicidade: A solução proposta maximiza o custo-benefício ao adquirir mobiliário durável e de qualidade, reduzindo a 
necessidade de subst itu ições frequentes . A padronização facilita negociações em larga escala, obtendo melhores preços e 
condições de pagamento. 

Otimização de recursos: A alocação eficiente de recursos finan ceiros é garantida pela centralização das compras, evitando 
aquisições fragmentadas e desperdícios. Recursos humanos são otimizados ao reduzir o tempo gasto com manutenções 
constantes, permitindo que o foco seja direcionado para atividades pedagógicas. 

Efic iência e eficácia: A melhoria na prestação dos serviços educacionais é evidente com a criação de um ambiente seguro e 
ergonômico, que favorece o aprendizado. A racionalização dos processos ocorre com a padronização do mobiliário, 
simplificando a logística de distribuição e manutenção. 

Indicadores ou metas mensuráveis: 

• Redução de 30% no custo médio anual com manutenção de mobiliário. 
• Aumento de 20% na satisfação dos alunos e professores com o ambiente escolar, medido por pesquisas anua is. 
• Diminuição de 25% no tempo de resposta para substituição de mobiliário danificado. 
• Aumento de 15% na capacidade de atendimento das escolas, acompanhando o crescimento da demanda por 

matrículas. 

Para viabilizar a aquisição de mobiliário escolar padrão, é essencial real izar uma avaliação detalhada dos espaços físicos das 
escolas para garantir que o novo mobiliário se adapte adequadamente às salas de aula existentes . lsso inclui medir as 
dimensões das salas para assegurar que o mobiliário não comprometa a circulação e a segurança dos alunos e professores. 
Além disso, é necessário verificar a res istência dos pisos e a capacidade de carga das estruturas, especialmente em escolas 
mais antigas, para evitar danos ou riscos estrutura is . 

Outra providência crucial é a adequação dos acessos logísticos para a entrega e instalação do mobiliário. lsso envolve 
que as escolas tenham entradas amplas e acessíveis para a passagem de móveis grandes, além de áreas de armazena 1ento 
temporário, caso a instalação não possa ser imediata. A loglstica de transporte deve ser planejada para minimizar interru ões 
nas atividades escolares, considerando horários de menor movimento. 

Secretaria Municipal de Educação\ CNPJ: 06.074.091 /0001 -96 
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Por fim , é importante certificar que a empresa responsável, detém em seu quadro de funcionários responsáveis e capacitados 
pela montagem e manutenção do mobiliário, assegurando que eles estejam aptos a realizar a montagem e possíveis 
manutenções no decorrer do prazo de garantia dos produtos. 

', ,, 1 

t 0 ." CONTRATAÇÕES CORRELATAS .. 
:,· ! 

A solução escolhida para a aquisição de mobiliário escolar padrão é autossuficiente e não depende de contratações adicionais. 
O mobiliário escolar, uma vez adquirido, pode ser instalado e utilizado imediatamente nas unidades de ensino, atendendo às 
necessidades ergonómicas e de segurança dos alunos e professores. 

O mobiliário é projetado para ser durável e de fácil manutenção, o que elimina a necessidade de contratos adicionais para 
serviços de manutenção imediata ou aquisição de peças de reposição. Além disso, não há necessidade de adequações prediais 
específicas para a instalação do mobiliário, pois ele é compatível com as infraestruturas escolares existentes. 

Portanto, a aquisição do mobiliário escolar padrão atende plenamente à demanda atual sem a necessidade de contratações 
correlatas ou interdependentes, garantindo um ambiente pedagógico adequado e seguro. 

IMPACTOS AMBIENTAIS lDENTIFICADOS 

Consumo de Recursos Naturais: A produção de mobiliário escolar envolve o uso de madeira, metais e plásticos, o que pode 
impactar negativamente o meio ambiente se não fore m utilizados materiais sustentáveis. 

Geração de Resíduos: O descarte do mobiliário antigo pode gerar uma quantidade significativa de resíduos sólidos, que 
precisam ser geridos adequadamente para evitar impactos ambientais . 

Emissão de Poluentes: O transporte e a fabricação dos mobiliários podem resultar na emissão de gases poluentes, 
contribuindo para a poluição atmosférica. 

MEDIDAS MíTIGADORAS PROPOSTAS 

Priorizar Materiais Sustentáveis: Optar por fornecedores que utilizem madeira certificada e materiais reciclados ou 
recicláveis na fabricação dos mobiliários. 

Implementar Logística Reversa: Estabelecer parcerias com fornecedores para a coleta e reciclagem do mobiliário antigo, 
garantindo o descarte adequado e a minimização de resíduos. 

Eficiência no Transporte: Planejar a logística de transporte para otimizar rotas e reduzi r a emissão de poluentes, priorizando 
veículos com menor impacto ambiental. 

Avaliar Viabilidade Local: Considerar a possibilidade de consórcios regionais para a gestão de resíduos e aquisição conjunta, 
aproveitando a infraestrutura disponível no municlpio e região. 

Responsabilidade de Licenciamento: Verificar se há necessidade de li cenciamento ambiental para a operação, destacando 
que a responsabilidade pode ser tanto da Administração quanto do contratado, dependendo do caso. 
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqu i referida é viáve l e tecnicamente indispensável. Portanto, 
com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

~ ~mpera•iz - MA, 18 de Março de 2026 

ilva de Oliveira 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M A UNITÁRIO 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ : ... 
ENDEREÇO : .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

VALOR GLOBAL R$ 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: .. . 

PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . 

_ (POR EXTENSO) 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Secretaria Municipal de Educação\ CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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ANEXO III-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATONº / 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS -LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
LI.li 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº / ----
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: / 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ . ..... .. . .. ( ........ ........ ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / - -----
FINAL: / / 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .. .. . , Número .. ... , Bairro . . .. . , Cidade . .... , Estado .. . .. 
Nome Responsavel Contrante . . . .. , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ... . , Número . . .. , Bairro ... . , Cidade ..... , Estado . . .. . . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._ ._-_ 

FISCAL DO CONTRA TO 
Nome Fiscal Contrato .. .. . 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __ , a Razão Social Contratante .. .. - UF .. , através da Unidade Administrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._/ __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133 , de 1 ° 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRA TO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ... . . . . .. .. .. .... .. ..... .. . de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ . ... . ... . ( .. ... .. ..... .. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Descrição - - 1-~ J~ idade Qua rrt.-r Valor Unit. Valor Total 

1 l 

L l 
_ ___ ___ _ Valor To~I _ __ L ____ R$ .. ... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3 .3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_/_ e encerramento em_/_ /_, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 , de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até I O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.1.1 - O prazo de vigência será prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
3.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3 .4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 -O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 _:_ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
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6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
l 0.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais , o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
l 0.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13 .709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres , requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7. 7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados . 
7 .9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 3 7), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7. 10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7 .12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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1 

CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: .. . .. .. 
FICHA: . .. .... 

- ----
8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti lamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas . 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8. l - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias , a contar da data do protoco lo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 13 7, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfe ita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
l 0.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados . 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
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10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 -Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1 O. 11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13 . 709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
1 0.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11 .1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1 .2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11 .2. l - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 -Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3 .2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 .2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido : 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fi nanceiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 0 14.133, 
de2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n. º 14.133 , de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 , de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato ; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas " b", "c" e 
" d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133 , de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 
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i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõeoincisoldoart.137daLein.14.133 , de2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b" , "c" e "d" do 
subitem 12.1 , de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133 , de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts . 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133 , de 2021). 
14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 , de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 9 l , caput, da Lei n.º 14.133 , de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c 
art. 7º, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 . 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 
14.133/21. 

NOME: 

Imperatriz - MA, _ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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